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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios para atendimento às atividades 

desenvolvidas pelo Sesc em Minas nas unidades de Lavras e Uberaba, por um período de 12 (doze) 

meses. 

  

2. JUSTIFICATIVA  

A presente aquisição visa o fornecimento de lanches através de gêneros alimentícios para 

distribuição aos alunos atendidos nas atividades técnicas referentes aos Programas Educação 

(CRIAR Sesc) das unidades do Regional Minas Gerais: Lavras e Uberaba. 

 

O CRIAR Sesc é um espaço voltado para a educação complementar, que estimula o 

desenvolvimento humano, social e intelectual de crianças entre 6 e 11 anos, preferencialmente, 

filhos de trabalhadores do comércio de bens, serviços e turismo em diversas localidades onde o 

Sesc em Minas atua. As atividades objetivam valorizar os conhecimentos prévios das crianças, 

ampliando-os e ressignificando os em uma perspectiva de construção/reconstrução.  Os espaços 

para a realização das atividades são plurais, indo além da sala de aula no sentido de entrelaçar 

diferentes possibilidades de organização, estimulando a solução criativa dos problemas que 

encontramos no dia a dia.  
 

A oferta do lanche nas atividades técnicas do Sesc em Minas é fundamental para uma maior adesão 

dos alunos e grupos, aproximação e integração dos participantes além de auxiliar no alcance dos 

objetivos propostos.  

O registro de preços se justifica em razão da necessidade da entrega fracionada e da 

impossibilidade em receber os produtos em uma única parcela devido ao fato de que a quantidade 

exige espaços físicos para armazenamento apropriado. Além disso, não é adequado o estoque por 

muito tempo devido aos prazos de validade.  
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Os quantitativos de alunos foram estimados pela Gerência de Educação sendo baseados nos dias 

letivos, considerando o período de 12 (doze) meses - fevereiro de 2022 a fevereiro de 2023, o 

quantitativo total de vagas disponíveis para as atividades e os cardápios pré-estabelecidos. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO 
REFERÊNCIA 
APROXIMADA 

IMAGEM DE 
REFERÊNCIA 

1 
Achocolatado 

pronto 

Produto a base de leite integral 
reconstituído, açúcar, soro de leite 
em pó, cacau em pó, gordura 
vegetal hidrogenada, extrato de 
malte, sal, vitaminas, espessantes 
e aromatizantes. Forma de 
apresentação: embalagem Tetra 
Pak de 200 ml com canudinho 
embalado acoplado. Deve ser 
entregue em temperatura 
ambiente. 

Tetra Pak de 
200 ml 

- 

2 
Suco de 
caixinha 

Suco industrializado, apresentação 
pronto para beber, à base de água 
e polpa de fruta em sua 
composição. Sabores: uva, 
pêssego, manga, caju, laranja e 
goiaba. Forma de apresentação: 
embalagem Tetra Pak de 200 ml, 
com canudinho embalado 
acoplado. Deve ser entregue em 
temperatura ambiente. 

Tetra Pak de 
200 ml 

- 

3 Mini bolo 

Bolinho, tipo pronto para o 
consumo, acondicionado em 
embalagem individual de 40g, em 
sua embalagem primária original de 
fábrica. Percentual de variação do 
peso: 25%. Sabores: chocolate, 
laranja e baunilha. De preferência 
sem recheio. 

Sachê individual 
de 40 g 

 

4 
Biscoitos 
salgados 

Biscoito salgado, embalados 
individualmente, lacrados original 
do fabricante, composto 
basicamente por farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico, gordura vegetal, sal e 
fermentos químicos. Pacote 
individual de 25 g. Percentual de 
variação do peso: 10%. Sabores: 
original, queijo e integral. 

Pacote individual 
de 25 g. 
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5 Mini wafer  

Biscoitos tipo wafer, recheio de 
morango e/ou chocolate, 
embalados em porções de 30 g, em 
sua embalagem primária original de 
fábrica. Percentual de variação do 
peso: 15%. 

Sachê 
individual de 

30g 

 

6 
Biscoito doce 

integral 

Biscoito integral doce. Deve 
conter em sua composição 
farinha de trigo integral e 
acrescida de outros cereais, tipo 
flocos de aveia, farinha de 
centeio, farinha de cevada e 
açúcar. Embalagens individuais. 
Peso da embalagem individual: 
30 gramas. Percentual de variação 
do peso: 15%. Sabores variados, 
entre eles: cacau, leite e frutas. 

Pacote 
individual de 30 

g 

 
 

• Imagens meramente ilustrativas 

 

4. QUANTITATIVOS 

Lote 01 – SESC LAVRAS 

Unidade Item 
Quant. 
 anual 

Sesc Lavras 

Achocolatado pronto 4800 

Suco de caixinha 21240 

Mini bolo 5280 

Biscoitos salgados 10320 

Mini wafer 5640 

Biscoito doce integral 4800 

  

Lote 02 - SESC UBERABA 

Unidade Item 
Quant. 
 anual 

Sesc Uberaba 

Achocolatado pronto 9020 

Suco de caixinha 38720 

Mini bolo 9680 

Biscoitos salgados 19140 

Mini wafer 9900 

Biscoito doce integral 9020 
 

 

5. CONDIÇÕES DOS PRODUTOS 

5.1. Todos os produtos devem ser industrializados e ser entregues com validade mínima de 6 

meses, a contar da data de recebimento. 
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5.2. Todos os gêneros alimentícios industrializados deverão ser apresentados em embalagem 

individual e original, constando em seu rótulo informações como: nome do produto - marca 

comercial, lista de ingredientes, data e/ou lote de fabricação, data de validade, conteúdo líquido, 

informação nutricional, razão social, endereço completo e CNPJ da empresa. 

5.3. Os produtos devem: 

5.3.1. Ser de boa qualidade e procedência, produzidos com matérias-primas adequadas; 

5.3.2. Ser atendidos nos pesos/capacidades especificados, assegurando o referido padrão e 

preservando as particularidades desses; 

5.3.3. Nos rótulos das embalagens a impressão deve possibilitar a leitura e resistir as condições 

rotineiras de manuseio das embalagens; 

5.3.4. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e 

conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, 

químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor e a qualidade do produto; 

5.3.5. Poderá haver supressão ou acréscimo de sabores dos produtos; 

5.3.6. Para o item “mini bolo” deve ser dada preferência para aqueles que não apresentem recheio; 

5.3.7. Não serão aceitos, sob quaisquer pretextos, produtos que não atendam aos padrões 

estabelecidos, conforme especificações técnicas contidas neste Termo de Referência, cabendo ao 

Sesc Minas Gerais aplicar as penalidades previstas no instrumento contratual. 

6. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 

6.1.  Caso seja constatado que o produto esteja impróprio para o consumo e dele decorram 

danos, o fornecedor deverá arcar com todas as despesas decorrentes, inclusive as despesas 

referentes às análises laboratoriais, se necessário. 

 

7. CONDIÇÕES DE ENTREGA  

7.1.  Estima-se que a entrega será quinzenal, contudo, poderá haver entregas fora da 

periodicidade definida. 

7.2.  Os pedidos serão realizados por e-mail, com o envio do FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO 

DE FORNECIMENTO.  
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7.3.  Os prazos de entrega serão contados da data de envio do FORMULÁRIO PARA 

SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO. A CONTRATADA deverá realizar a confirmação de 

recebimento do e-mail em até 2 (dois) dias úteis. 

7.4.  Prazo de entrega do pedido: 7 (sete) dias úteis. 

7.5. Os produtos deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados adequadamente 

contra danos de transporte e acompanhados das respectivas notas fiscais de fornecimento. 

7.6. A CONTRATADA deverá apresentar a cada entrega, nota fiscal contendo os dados da 

empresa, descritivo dos itens, quantitativo fornecido, valor unitário e total da entrega.  

7.7. O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos 

entregues com as especificações constantes deste Termo de Referência. 

7.8. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a CONTRATADA será 

acionada no prazo do recebimento definitivo (24 horas) para realização dos ajustes necessários 

(alteração da nota fiscal, nos casos de quantidades equivocadas, troca, substituição de produtos e 

outras situações que eventualmente ocorram). 

7.9. A troca será efetuada mediante a devolução do produto avariado/não conforme. 

8. LOCAIS DE ENTREGA 

8.1. As entregas deverão ocorrer nas unidades do Sesc em Minas, conforme endereços 

informados a seguir: 

ENDEREÇOS DE ENTREGA 

UNIDADE ENDEREÇO 

Lote 01 – SESC LAVRAS 

Sesc Lavras Rua Misseno de Pádua, 831, Centro, Lavras/MG 

Lote 02 - SESC UBERABA 

Sesc Uberaba Rua Ricardo Misson, 411, Bairro Fabrício - Uberaba/MG 

 

 

8.2. Horário de entrega: de segunda a sexta-feira, de 09h00 às 16h00. 

8.3. Excepcionalmente poderá ocorrer alteração do horário de entrega. 

9. CONDIÇÕES DE TRANSPORTE 

9.1. Responsabilizar-se pelo transporte, carregamento e descarregamento no local designado 

pela CONTRATANTE. 
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9.2. Os itens deverão ser transportados em veículo fechado e em condições que preservem as 

características organolépticas, físico-químicas, microbiológicas e microscópicas dos alimentos, 

conforme princípios básicos descritos na Resolução da ANVISA n° 216/2004 e de acordo com a 

legislação da vigilância municipal. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal de Produto. 

10.2. O pagamento será efetuado de acordo com a data de emissão da nota fiscal, seguindo os 

seguintes critérios após o atesto da nota fiscal: 

10.3. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do 

mês subsequente; 

10.4. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do 

mês subsequente; 

10.5. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no próximo dia 

25; 

10.6. A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo. 

10.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

10.8. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos 

boletos ou outra forma de pagamento; 

10.9. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na nota fiscal e deverão ser da mesma 

titularidade da Contratada.  

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Responsabilizar por todas as despesas relativas a entrega no local determinado. 

11.2. Responsabilizar-se pelo transporte, carregamento e descarregamento no local designado 

pela CONTRATANTE. 

11.3. Responsabilizar integralmente pela entrega dos produtos. 

11.4. Corrigir, total ou parcialmente, às suas expensas defeito ou incorreção dos produtos 

fornecidos. 
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11.5. Informar à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa 

atrasar ou impedir a conclusão do fornecimento, sugerindo as medidas cabíveis para sua 

regularização. 

11.6. Disponibilizar preposto para representá-lo junto à CONTRATANTE a fim de tratar todos os 

assuntos relativos à execução do objeto deste instrumento. 

11.6.1. O preposto designado pela CONTRATADA deve estar disponível para consultas que 

porventura se fizerem necessárias. 

11.7. Observar fielmente o disposto neste Termo de Referência e executar o fornecimento de 

acordo com as especificações e exigências descritas no mesmo, devendo arcar com todas as 

despesas necessárias ao completo cumprimento do objeto desta contratação. 

11.8. Informar à CONTRATADA a ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa 

atrasar ou impedir a entrega dos produtos.  

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Fiscalizar a execução do objeto, bem como as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

por meio de servidor denominado fiscal do contrato. 

12.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, relativos à aquisição. 

12.3.  Disponibilizar à CONTRATADA o acesso ao local de entrega dos produtos. 

12.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo e condições estabelecidos neste 

instrumento, após o ateste da respectiva nota fiscal. 

12.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, se necessário. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA 

13.1.  Prazo de vigência da ata de registro de preços: 12 meses, contados da assinatura, com 

possibilidade de prorrogação, nos termos da Resolução do Sesc nº 1.252/12. 

 

14. SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. A Contratada poderá subcontratar apenas o serviço de transporte dos produtos. 
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15. PENALIDADES 

15.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas no instrumento contratual, 

devendo garantir a possibilidade de advertência, multa moratória e compensatória, suspensão do 

direito de licitar com o Sesc em Minas. 

 

16. PROPOSTA DE PREÇOS 

16.1. A Proponente deverá indicar no modelo de proposta a marca dos produtos ofertados. 

 

17. FISCALIZAÇÃO 

17.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução da ata de registro de preços, através de equipe 

própria de prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

17.2. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo 

Sesc em Minas Gerais. 

 

18. CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

18.1. Menor preço por lote.  

 

19. RESCISÃO 

19.1. A ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas no instrumento 

contratual. 

19.2. Além das hipóteses previstas no instrumento contratual, a ata de registro de preços poderá 

ser rescindida, sem que assista à Contratada qualquer direito de indenização a qualquer tempo 

unilateralmente, pelo Contratante, sem a incidência de qualquer ônus ou multa, devendo o 

Contratante notificar a Contratada com antecedência mínima de 30 dias. 

 

20. LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

20.1. Todos os produtos devem seguir as seguintes normas: 

20.1.1. BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Dispõe sobre o regulamento técnico de 

boas práticas para serviços de alimentação. Resolução de Diretoria Colegiada – RDC nº 216, de 15 

de setembro de 2004; 
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20.1.2. BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Dispõe sobre o regulamento técnico de 

porções de alimentos embalados para fins de rotulagem nutricional. Resolução de Diretoria 

Colegiada – RDC nº 359, de 23 de dezembro de 2003; 

20.1.3. BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Dispõe sobre o regulamento técnico 

sobre rotulagem nutricional obrigatória de alimentos embalados. Resolução de Diretoria Colegiada 

– RDC, nº 360, de 23 de dezembro de 2003; 

20.1.4. BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Dispõe sobre o regulamento técnico para 

rotulagem de alimentos embalados. Resolução de Diretoria Colegiada – RDC, nº 259, de 20 de 

setembro de 2002; 

20.1.5. BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Dispõe sobre regulamento técnico de 

procedimentos operacionais padronizados aplicados aos estabelecimentos 

produtores/industrializadores de alimentos. Resolução de Diretoria Colegiada – RDC, nº 275, de 21 

de outubro de 2002; 

20.1.6. BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Estabelece o regulamento técnico sobre 

padrões microbiológicos para alimentos. Resolução de Diretoria Colegiada – RDC, nº 12, de 02 de 

janeiro de 2001; 

20.1.7. BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. Resolução RDC n.º 26, DE 02 

de julho de /2015 - Dispõe sobre os requisitos para rotulagem obrigatória dos principais alimentos 

que causam alergias alimentares. Brasília, ANVISA, 2015. 

20.1.8. BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Estabelece o Regulamento das 

categorias de alimentos e embalagens isentos de registro sanitário e as categorias e embalagens 

com obrigatoriedade de registro sanitário. Resolução Diretoria Colegiada – RDC, nº27, de 06/08/10. 

20.1.9. BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Portaria n.º 368, de 04/09/97. 

Regulamento Técnico sobre as Condições Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas na Elaboração 

para Estabelecimentos Elaboradores/Industrializadores de Alimentos. Brasília: Ministério da 

Agricultura, 1997. 
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21. GARANTIA DOS PRODUTOS 

21.1. É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados, tendo em vista o direito 

assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

22. GESTOR DO CONTRATO 

22.1. Gerência de Saúde 


